
DEMONSTRATIVO DE CLASSIFICAÇÃO DE PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MINSTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO CEARÁ:

ENTRÂNCIA FINAL:

EDITAL PROMOTORIA DE
JUSTIÇA

VACÂNCIA
IMPLANTAÇÃO

CLASSIFICAÇÃO
CRITÉRIO

FORMA DE
PROVIMENTO

026/2010 Juizado  Especial  Cível  e
Criminal de Iguatu

Vaga ocorrida em face da Promoção  do Promotor
de Justiça, Dr. Eberth Gregório Siqueira, para a 4ª
Promotoria de Justiça de Sucessões de Fortaleza
de Entrância Final, em 21/05/2010.

CLASSIFICAÇÃO
MERECIMENTO,  será
ofertada  primeiramente  para
REMOÇÃO.

REMOÇÃO POR
ANTIGUIDADE

027/2010 2ª de Pacatuba Vaga ocorrida em face da Promoção da Promotora
de  Justiça,  Dra.  Maria  do  Carmo  de  Oliveira
Damasceno,  para  a  Promotoria  de  Justiça  de
Execuções de Penas Alternativas e Habeas Corpus
de Fortaleza de Entrância Final, em 21/05/2010.

CLASSIFICAÇÃO
ANTIGUIDADE

PROMOÇÃO POR
ANTIGUIDADE

028/2010 2ª de Aquiraz Vaga  ocorrida  em  face  da  Promoção   da
Promotora  de  Justiça,  Dra.  Rita  Arruda  D’Alva
Martins, para a 28ª Promotoria de Justiça Cível de
Fortaleza de Entrância Final, em 21/05/2010.

CLASSIFICAÇÃO
MERECIMENTO,  será
ofertada  primeiramente  para
REMOÇÃO.

REMOÇÃO POR
MERECIMENTO

029/2010 2ª de Eusébio Vaga ocorrida em face da Promoção do Promotor
de Justiça, Dr. Manuel Pinheiro Freitas, para a 17ª
Promotoria de Justiça de Família de Fortaleza de
Entrância Final, em 21/05/2010.

CLASSIFICAÇÃO
ANTIGUIDADE

PROMOÇÃO POR
ANTIGUIDADE

030/2010 1ª de Itapipoca Vaga ocorrida em face da Promoção  do Promotor
de Justiça, Dr. Francisco Gomes Câmara, para a 2ª
Promotoria  de  Justiça  Auxiliar  de  Fortaleza  de
Entrância Final, em 21/05/2010.

CLASSIFICAÇÃO
MERECIMENTO,  será
ofertada  primeiramente  para
REMOÇÃO.

REMOÇÃO POR
ANTIGUIDADE

031/2010 2ª de Tauá Vaga ocorrida em face da Promoção do Promotor
de Justiça, Dr. Neemias de Oliveira Silva, para a
Promotoria de Justiça do JECC   de Caucaia de
Entrância Final, em 21/05/2010.

CLASSIFICAÇÃO
ANTIGUIDADE

PROMOÇÃO POR
ANTIGUIDADE

032/2010 1ª de Itapajé Vaga  ocorrida  em  face  da  Remoção  por
conveniência  do  serviço,  da  Promotora  de
Justiça, Dra. Camila Gomes Barbosa,  para a

CLASSIFICAÇÃO
MERECIMENTO

PROMOÇÃO POR
MERECIMENTO
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Promotoria  de  Justiça  de  Uruburetama  de
Entrância igual, em 08/06/2010.

033/2010 2ª de Pacajus Vaga ocorrida em face da Promoção da Promotora
de  Justiça,  Dra.  Ana  Maria  Rodrigues  Proença,
para  a  1ª  Promotoria  de  Justiça  Criminal  de
Fortaleza de Entrância Final, em 21/05/2010.

CLASSIFICAÇÃO
ANTIGUIDADE

PROMOÇÃO POR
ANTIGUIDADE

034/2010 Juizado  Especial  Cível  e
Criminal de Baturité

Vaga ocorrida em face da Promoção da Promotora
de  Justiça,  Dra.  Thelma  Regina  Braga
Damasceno,  para  a  6ª  Promotoria  de  Justiça
Auxiliar  de   Fortaleza  de  Entrância  Final,  em
21/05/2010.

CLASSIFICAÇÃO
MERECIMENTO,  será
ofertada  primeiramente  para
REMOÇÃO.

REMOÇÃO POR
MERECIMENTO

035/2010 2ª de Quixadá Vaga ocorrida em face da Promoção do Promotor
de Justiça, Dr. Nelson Ricardo Gesteira Monteiro,
para  a  4ª  Promotoria  de  Justiça  Auxiliar  de
Fortaleza de Entrância Final, em 21/05/2010.

CLASSIFICAÇÃO
ANTIGUIDADE

PROMOÇÃO POR
ANTIGUIDADE

036/2010 Juizado  Especial  Cível  e
Criminal de Crateús

Vaga ocorrida em face da Promoção do Promotor
de  Justiça,  Dr.  Alexandre  Jorge  França  Cabral,
para  a  3ª  Promotoria  de  Justiça  de  Caucaia  de
Entrância Final, em 21/05/2010.

CLASSIFICAÇÃO
MERECIMENTO,  será
ofertada  primeiramente  para
REMOÇÃO.

REMOÇÃO POR
ANTIGUIDADE

037/2010 1ª de Tianguá Vaga ocorrida em face da Promoção do Promotor
de  Justiça,  Dr.  Francisco  Carlos  Pereira  de
Andrade, para a 1ª Promotoria de Justiça Auxiliar
de Caucaia de Entrância Final, em 21/05/2010.

CLASSIFICAÇÃO
ANTIGUIDADE

PROMOÇÃO POR
ANTIGUIDADE

038/2010 2ª Auxiliar de Russas Vaga ocorrida em face da Promoção do Promotor
de Justiça, Dr. Hugo Vasconcelos Xerez, para a 1ª
Promotoria  de  Justiça  Auxiliar  de  Juazeiro  do
Norte de Entrância Final, em 21/05/2010.

CLASSIFICAÇÃO
MERECIMENTO,  será
ofertada  primeiramente  para
REMOÇÃO.

REMOÇÃO POR
MERECIMENTO

Obs.1: Os citados Editais foram aprovados na 33ª Sessão Ordinária do CSMP, realizada no dia 14/09/2010.   

Obs.2:  O critério é fixado na data da vacância e em se tratando de Promotoria classificada pelo Critério de Merecimento e para a qual
houve remoção, mantém a classificação originária, ou seja, a Promotoria vaga em razão de remoção mantém igual Critério para
Promoção – Merecimento. (Art. 37, parágrafo 1º do RI-CSMP e Art. 136, parágrafo único, da Lei Complementar n.º 072/2008, datada
de 12/12/2008). 

Obs.3: Próxima classificação na Entrância Intermediária será pelo critério de Antiguidade, sendo ofertada Promoção por Antiguidade.
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